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PORTARIA Nº 162, DE 02  DE JULHO DE 2018 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais e com arrimo nos artigos 143, 148, 149 
e 152 da Lei Nº. 8.112/90 com redação dada pela Lei Nº. 9.527/97, § 7 do Art.133 da Lei 8.122/90 e Memorando CPPAD Nº 
180/2018, de 28 de junho de 2018, resolve: 
 
Art. 1º - Autorizar a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, por mais 15 (quinze) dias, a fim de que a Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar continuidade aos trabalhos e apurar possíveis irregularidades cometidas pela 
servidora Maysa Gomes de Vasconcelos Carvalho, objeto dos autos constantes no Processo Nº 23096.003059/18-65, em 
cumprimento ao §7º do Art. 133 da lei 8112/90. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                                              

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 163, DE 02  DE JULHO DE 2018 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais e com arrimo nos artigos 143, 148, 149 
e 152 da Lei Nº. 8.112/90 com redação dada pela Lei Nº. 9.527/97, § 7 do Art.133 da Lei 8.122/90 e Memorando CPPAD Nº 
181/2018, de 28 de junho de 2018, resolve: 
 
Art. 1º - Autorizar a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, por mais 15 (quinze) dias, a fim de que a Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar continuidade aos trabalhos e apurar possíveis irregularidades cometidas pela 
servidora Sonally Yasnara Sarmento Medeiros, objeto dos autos constantes no Processo Nº 23096.005751/18-54, em 
cumprimento ao §7º do Art. 133 da lei 8112/90. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 164, DE 02  DE JULHO DE 2018 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais e com arrimo nos artigos 143, 148, 149 
e 152 da Lei Nº. 8.112/90 com redação dada pela Lei Nº. 9.527/97, § 7 do Art.133 da Lei 8.122/90 e Memorando CPPAD Nº 
178/2018, de 28 de junho de 2018, resolve: 
 
Art. 1º - Autorizar a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, por mais 15 (quinze) dias, a fim de que a Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar continuidade aos trabalhos e apurar possíveis irregularidades cometidas pelo 
servidor Pedro de Farias Nóbrega, objeto dos autos constantes no Processo Nº 23096.005926/18-32, em cumprimento ao §7º do 
Art. 133 da lei 8112/90. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                                              

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 165, DE 02  DE JULHO DE 2018 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais e com arrimo nos artigos 143, 148, 149 
e 152 da Lei Nº. 8.112/90 com redação dada pela Lei Nº. 9.527/97, § 7 do Art.133 da Lei 8.122/90 e Memorando CPPAD Nº 
179/2018, de 28 de junho de 2018, resolve: 
 
Art. 1º - Autorizar a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, por mais 15 (quinze) dias, a fim de que a Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar continuidade aos trabalhos e apurar possíveis irregularidades cometidas pela  
servidora Elândia Cristina Luna Alves, objeto dos autos constantes no Processo Nº 23096.003552/18-21, em cumprimento ao §7º 
do Art. 133 da lei 8112/90. 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                                              

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 166, DE 02 DE JULHO DE 2018 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no § 1º do 
art. 80 do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967, publicado no D.O.U. de 27.02.1967, e em obediência ao art. 43 do Decreto nº 
93.872, de 23.12.1986, publicado no D.O.U. de 24.12.1986, resolve: 
 
Art. 1º - Dispensar CARLOS DAVIDSON PINHEIRO, CPF Nº. 338.179.874-04,  matrícula SIAPE Nº 1024794-5, ocupante do 
cargo de Professor do Magistério Superior, pertencente ao quadro permanente de pessoal da Universidade Federal de Campina 
Grande, lotado na Unidade Acadêmica de Ciências Exatas e da Natureza do Centro de Formação de Professores - CFP, 
Campus de Cajazeiras, da função de Ordenador de Despesa – Substituto da Unidade Gestora SIAFI Nº. 158197, desta 
Universidade.     
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
 

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 167, DE 02 DE JULHO DE 2018 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no § 1º do 
art. 80 do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967, publicado no D.O.U. de 27.02.1967, e em obediência ao art. 43 do Decreto nº 
93.872, de 23.12.1986, publicado no D.O.U. de 24.12.1986, resolve: 
 
Art. 1º - Designar DÉBIA SUÊNIA DA SILVA SOUSA, CPF Nº. 911.150.194-49, matrícula SIAPE Nº 1671855-9, ocupante do 
cargo de Professor do Magistério Superior, pertencente ao quadro permanente de pessoal da Universidade Federal de Campina 
Grande, lotado na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Formação de Professores - CFP, Campus de Cajazeiras, para 
exercer a função de Ordenador de Despesa – Substituto da Unidade Gestora SIAFI Nº. 158197, desta Universidade.     
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
 

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 
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